
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

JULHO.2024 

PORTARIA 120/2024 - GAB/SMS 

Àhéiatão do Qdadtàde Détàlhamêúto de 
Despesa ()DD dó Eïercício 2024 

Processo: 22422e24 -  D
oc. 3460 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

A
 SH

E
IL

A
 L

E
M

O
S A

N
D

R
A

D
E

 - 02/09/2024 08:56:25
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9bb59adb-4dc2-470c-902c-e91c1927d949



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria de Saúde 
www.pmvc.ba.qov.br  

 

      

      

PORTARIA 120/2024 - GAB/SMS 

ALTERA O QUADRO DE 
DETALHAMENTO DE DESPESA - QDD. 
DO PODER EXECUTIVO RELATIVO AO 
EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, Estado da Bahia, nomeada pelo Decreto Municipal n° 23.286/2024, expedido 

pela Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 

no que dispõe o art. 52, §§ 10  a 4°, e art. 59, caput e parágrafo único, da LDO 2024. Lei 

Municipal n° 2.809, de 04 de outubro de 2023, e devidamente autorizado por delegação 

constante do art. 3° do Decreto n°23031, de 03 de janeiro de 2024 e, 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à 

sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o Quadro de Detalhamento da Despesa do Poder Executivo para o exercício 

de 2024, do órgão: 2600 - Secretaria Municipal de Saúde Pública, no valor de RS 1.975.000,00 

(um milhão, novecentos e setenta e cinco mil reais), conforme indicado no Ane.o Único 

destaortaria. 	 - 	- 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigorem 19 de julho de 2024. 

Vitória da Conquista - jAt, 19 de julho de 2024. 

Edinael,éos Santos Pardim 
Dirtor Financeiro 

• Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Rotar, Club, 69, Centro 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (Gabínet& 
CEP 45000-413 - Vftór)a 3a ConquW3ãhia 

saude@umvc.haqov.hu  

www. pnivcha.govbr 
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ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO 2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

1012207012.201 - AÇÕES DE CESTAO DO SUS 

MODALIDADE . 
LI DE APCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

REFORÇO (RS) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 
39 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1 500 400.000.00 0.00 

3.3.90 46- Auxilio-Alimentação 1500 0,00 400.000.00 

TOTAL DA AÇÃO 400.000,00 400.000,00 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

1030107022.205 - AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APS 

MODALIDADE 
DE APLICAÇÃO 

ELEMENIO DE DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

REFORÇO (RS) REDUÇÃO (R$) 

3.1.90 13 - Obricações Patronais 1 600 1.000 000,00 0.00 

3.1.90 
04-Contratação por Tempo 
Determinado 

1 600 0,00 1.000.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000.000,00 1.000.000,00 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

1030107022.205 - AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APS 

MODALIDADE 
DE APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

REFORÇO (RS) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 30- Material de Consumo i 600 200.000,00 0,00 

3.390  
39-Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1 600 0,00 200.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00 200.000,00 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

1030207051.210. POLICLÍNICA MUNICIPAl. 

MODALIDADE 
DE APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

REFORÇO (RS) REDUÇÃO (RS) 

3. 	.90 13 - Obrigações Patronais 1 600 66.000,00 0,00 

3.1 90 
II - Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 

1 600 0,00 66.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 66.000,00 66.000,00 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

1030207051.210 - POLICLÍNICA MUNICIPAL 

DE APLICAÇÃO 
MODALIDADE FONTE ELEMENTO DE DESPESA DE 

RECURSO 
REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 30 - Material de Consumo 1 600 1.000,00 0,00 

3.3.90 
39 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa .Iuridica 

1 600 0A0 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 1.000,00 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

1030207051.211 - REDE DE ATENÇAO À SAÚDE MENTAL 

MODALIDADE 
DE APLICAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (RS) 

Rua Rotary Club, 69, Centro 
Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (Gabinete) - 
CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bahia 
saude@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc,ba.gov.br  
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3.1.90 

- 
13 - Obrigações Patronais 1 600 86.000,00 0,00 

3.1.90 
II - Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 

1 600 0,00 86.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 86.000,00 86.000,09 

FUNCIONAI. 
PROGRAMÁTICA 

1030207051.211 - REDE DE ATENÇAO À SAÚDE MENTAL 
MODALIDADE 
DE APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

REFORÇO (RS) REDUÇÃO (RS) 

3.190 
32- Material. Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita 

1 600 1 00.000.00 0,00 

3.3.90 
39 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa ,lurídica 

1 600 0,00 100.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00 100.000.00 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

1030207051.212 - PROMOÇÃO DE REABILITAÇÃO À SAÚDE 
MODALIDADE 
DE APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

REFORÇO (R$) REDUÇÃO (RS) 

3.1.90 13- Obrigações Patronais 1 600 48.000,00 0.00 

3 1 90 
11 -Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 

1 600 0,00 48.000.00 

TOTAL DA AÇÃO 48.000,00 48.000,00 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

1030207061.214 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA— SAMU 
192 

MODALIDADE 
DE APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

REFORÇO (RS) REDUÇÃO (RS) 

3.1.90 13 - Obrigações Patronais 1 600 74.000,00 0,00 

3 1 90 
11-Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 

1 600 0,00 74.000,00 

TOTAl., DA AÇÃO 74.000,00 74.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 	 . 
nf 

1.975.000,00 1.975.000,00 

Edinael d&&Santos Pardim 
Diretor Financeiro 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Rotary Club, 69, Centro 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (Gabinete) 

CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bahia 

saude@pmvc.ba.gov.br  

www.pmvc.ba.gov.br  
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PORTARIA 

PORTARIA 120/2024 - GAB/SMS  

ALTERA O QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA - QDD DO PODER EXECUTIVO RELATIVO AO 
EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da E 
nomeada pelo Decreto Municipal n° 23.286/2024, expedido pela Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 52, §§ 10  a 40, e art. 59, caput e parágrafo único, da 
LOO 2024, Lei Municipal n° 2.809, de 04 de outubro de 2023, e devidamente autorizado por delegação constante do 
art. 30  do Decreto n°23.031, de 03 de janeiro de 2024 e, 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 10  - Alterar o Quadro de Detalhamento da Despesa do Poder Executivo para o exercício de 2024, do órgão: 
2600 - Secretaria Municipal de Saúde Pública, no valor de R$ 1.975.000,00 (um milhão, novecentos e setenta e 
cinco mil reais), conforme indicado no Anexo Unico desta Portaria. 

Art. 20  - Esta portaria entra em vigor em 19 de julho de 2024. 

Vitória da Conquista - BA, 19 de julho de 2024. 

Edinael dos Santos Pardim 
- 	. 	- 	Diretor Financeiro 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 1012207012.201 -AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 
39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

1 500 400.000,00 0,00 

3 3 90 46- Auxilio-
Alimentação 1 500 0,00 400.00" 

TOTAL DA AÇÃO 400.000,00 400.00u,tn.. 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 1030107022.205 - AÇÕES DE ATENÇÃO PR MARIA À SAÚDE - APS 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.1.0 13- Obrigações 
Patronais 1 600 1.000.000,00 0,00 

3.1.90 04-Contratação por 
Tempo Determinado 1 600 0,00 1.000.000,00 

TOTAL -IDA AÇÃO 	 . 1.000.000,00 1.000.000,00 

dom pmvcba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-21200? de 24/08/2001, que institui ainfra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP Brasil 
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FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

- 	 - 
1030107022.205 - AÇOES DE ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE - APS 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R' 

3.3.90 30 - Material de 
Consumo 

1 600 200.000,00 0,00 

3.3.90 
39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

1 600 0,00 200.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 200.000,00 200.000,00 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 1030207051.210 - POLICLÍNICA MUNICIPAL 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3 1 90 13- Obrigações 
Patronais 1 600 66.00000 0,00 

3.1.90 
11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil  

1 600 0,00 66.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 66.000,00- 	- --------66000,00 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

- 1030207051.210 - POLICLÍNICA MUNICIPAL 	 - 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) - 

3.3.90 30 - Material de 
Consumo 1 600 1.000,00 0,00 

- 	- 	3.3.90 
39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

1 600 0,00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 1.000,00 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 1030207051 .211 - REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE MENTAL 	 - 	- 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.1.90 13- Obrigáções 
Pattbnais 1 600 86.000,00 0,00 

- 

- 	.1.90 	- 
11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 

1 600 000 

-- ---------- 

TOTAL DA AÇÃO 86.000,00 - 86;OL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 1030207051..211 - REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE MENTAL  

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 
- 

32- Material, Bem ou 
Serviço pára 
Distribuição Gratuita 

1600 100.000,00 0,00 

- 	-3.3.90 
- 

39- Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 	- 	- 

1 600 0,00 100.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 	 . 100.000,00 100.000,00 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 1030207051 .212 - PROMOÇÃO DE REABILITAÇÃO À SAÚDE - 
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 
"ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) 	- REDUÇÃO (R$) 

dom.pmvc.b&gov.br 	 - - 
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3.1.90 
13- Obrigações 
Patronais 1 600 - 	48.000,00 0,00 

3.1.90 
11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas- 
Pessoal Civil 

1 600 0,00 48.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 48.000,00 48.00.., 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
1030207061 .214 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA - SAMU 192 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.1.90 13- Obrigações 
Patronais 1 600 74.000,00 0,00 

3.1.90 
11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 

1 600 0,00 74.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 74.000,00 74.000,00 
TOTAL DO ORGÃO 1.975.000,00 1.975.000,00 

Edinael dos Santos PardWn 
Diretor Financeiro 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

	 PORTARIA 1 25/2O24 GAB/SMS"  

ALTERA COLABORADORES DO GRUPO DE TRABALHO DE PREVENÇÃO 'E MONITORAMENTO DA 
VIOLÊNCIA CONTRA A CRIANÇA E ADOLESCENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA. 

IA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, 
nomeada pelo Decreto Municipal n° 23.28612024, expedido pela Chefe do Poder Executivo Municipal, no 'uso de 
suas atribuições legais, com fundarhento no que dispõe o art. 52, §§ 10  a 40, e art. 59, caput e parágrafo único, da 
LDO 2024, Lei Municipal n°2.809, de 04 de outubro de 2023, e devidamente autorizado por delegação constante do 
art. 30.do Decreto n1.23.031, de 03 de janeiro de 2024, e 

CONSIDERANDO: 

a) a portaria n° 007/2022 - GAB/SMS, que instáãra o Grupo de Trabalho de Prevenção e Monitoramento da 
Violência contra a Criança e Adolescente na Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista; 

b) a necessidade de indicação do pessoal de referência para operacionalização do Grupo de Trabalho, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar os colaboradores do Grupo de Trabalho de Prevenção e Monitoramento da Violência contra a 
Criança e Adolescente na Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista: 

1-- Assessoria Especial 	 . - 

Lorena Silveira Almeida - Titular ..... 
II - Diretoria de Vigilância em Saúde 

Amanda Maria Gomes de Brito Lima - Titular 
Edilane OIiéira Borges - Suplente 

III - Diretoria de Atenção Especializada e Programática 

dom.pmvc.ba.gov.br 	 4i C inoukta, 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui  infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- 
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